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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
012/2019

Contrato N. 012/2019
Partes:  Contratante: Câmara Municipal de Cordeiro
              Contratada: Cordeiro JJ Center Ltda.
Data da assinatura: 13 de fevereiro de 2019
Objeto: O presente aditamento tem por finalidade o realinhamento de preço
do objeto contratado, gasolina comum, previsto na cláusula Décima Segunda
do contrato a aditar, visando garantir o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.
Fundamentação: Artigo 57, parágrafo 1º, 58 parágrafo 2º e 65, inciso II,
alínea “d”, todos da Lei nº 8.666/93.

Fica fixado o preço por litro de gasolina a contar de 11 de abril de 2019,
inclusive, em R$ 5,079 (cinco reais, sete centavos e nove décimos).

                                 Cordeiro, 16 de abril de 2019.

Elielson Elias Mendes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
012/2019

Contrato N. 012/2019
Partes:  Contratante: Câmara Municipal de Cordeiro
              Contratada: Cordeiro JJ Center Ltda.
Data da assinatura: 13 de fevereiro de 2019
Objeto: O presente aditamento tem por finalidade o realinhamento de preço
do objeto contratado, gasolina comum, previsto na cláusula Décima Segunda
do contrato a aditar, visando garantir o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.
Fundamentação: Artigo 57, parágrafo 1º, 58 parágrafo 2º e 65, inciso II,
alínea “d”, todos da Lei nº 8.666/93.

Fica fixado o preço por litro de gasolina a contar de 26 de abril de 2019,
inclusive, em R$ 5,179 (cinco reais, dezessete centavos e nove décimos).

                                    Cordeiro, 30 de abril de 2019.

Elielson Elias Mendes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro
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                                                                                                        PORTARIA Nº 031/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte: PORTARIA:
Art.1º - Fica nomeada à Comissão de Desenvolvimento Funcional da Câmara Municipal de Cordeiro, que fica assim constituída:

Presidente: Fernanda Ecard Carrilho Britto
Membro: Rodrigo Santos da Torre
Membro: José Heleno Oliveira Robadey
Membro: Érika Ramos Matias
Membro: Marcus Vinicius Torres Gonçalves

Ar t. 2º - A Secretaria da Casa tomará as devidas providências para o fiel cumprimento do artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                                                                                        Gabinete da Presidência, 03 de maio de 2019.

ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                                 Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N. 028/2019
Partes:
Contratante: Câmara Municipal de Cordeiro
Contratada: Manoel Eurico Miranda da Silva
Data da assinatura: 06/05/2019
Objeto: Serviços de manutenção nas cadeiras do Plenário.
Vigência: até 15 de maio de 2019.
Valor: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
Dotação: 33.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)

Cordeiro, 06 de maio de 2019.

Elielson Elias Mendes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro

                                                                                                       PORTARIA Nº 032/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:
Ar t.1º - Exonera GILMAR ALVES DA SILVA do cargo em Comissão de CHEFE DE CONTABILIDADE, índice CCIII, de acordo com a Lei
1565/2010, a contar de 03 de junho de 2019. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                     Gabinete da Presidência, 03 de Junho de 2019.

ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                                Presidente

                                                                                                        PORTARIA Nº 033/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:
Ar t.1º - Nomeia RAUL GERHARD MIRANDA para o cargo em Comissão de CHEFE DE CONTABILIDADE, índice CCIII, de acordo com a Lei 1565/
2010, a contar de 04 de junho de 2019.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 04 de Junho de 2019.

ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                                Presidente
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